INDICAÇÃO Nº 
65
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine adoção de medidas junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a viabilidade da instalação de Vara especializa em Direito de Família e Sucessões, no Município de Marília.

JUSTIFICATIVA

             O município de Marília tem aproximadamente 216.000 habitantes, conta com mais de 3 mil processos em tramitação em cada Cartório, assim,  a instalação de uma Vara especializada em Direito de Família e Sucessões, em Marília, apresentaria uma resposta mais célere nas demandas, a exemplo do ocorrido em Bauru, Presidente Prudente  e Araçatuba.

              Considerando o elevado número de feitos que estão em andamento em cartórios do município, a instalação de uma Vara no município, proporcionaria maior rapidez na pacificação dos conflitos, com resultados sociais significativos e maior conforto á população na busca de soluções para os seus problemas judiciais.

              Como os Cartórios Cíveis da Comarca de Marília acumulam funções, inclusive os de natureza de Famílias e Sucessões, a instalação de uma Vara especializada, representaria o desafogo das demais Varas Cíveis, contribuindo para uma maior agilidade nos trâmites processuais e para as futuras demandas.


Com a criação da Vara especializada as demais 6 Varas Cíveis da Comarca de Marília passariam a atuar somente em outros feitos. A distribuição de ações para as Varas Cíveis hoje representam cerca de 40% do volume de processos entre os conflitos de assuntos família e sucessões e, com a criação da Vara especializada as demais Varas teriam seu funcionamento desafogado podendo se dedicar as ações das demais naturezas civis.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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